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Criado pela Lei 954, de 19 de dezembro de 1997, 
publicada no D.O.E. n.243 de 24 de dezembro de 1997.

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti
Subsecretaria de Governo

P O R T A R I A Nº 1270/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2014, MURILLO 
PIMENTEL RODRIGUES- Matrícula nº 76236, do Cargo Co-
missionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de março de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1271/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2014, ANA TA-
MIRIS PERINI - Matrícula nº 76907, do Cargo Comissionado da 
Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de março de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1272/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2014, GUI-
LHERME DE SOUZA ARTIGIANI - Matrícula nº 76081, do 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de março de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1273/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2014, ELMAR 
RIBEIRO DOS SANTOS - Matrícula nº 76941, do Cargo Co-
missionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de março de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1274/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2014, ALMIR 
FRANCISCO DA SILVA NETO - Matrícula nº 75205, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de março de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1275/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2014, DIOGO 
DUARTE E SILVA LEITE - Matrícula nº 76621, do Cargo Co-
missionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de março de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1276/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2014, NELSON 
CAROLA DE SOUZA JUNIOR - Matrícula nº 89405, do Cargo 
em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da Se-
cretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de março de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1277/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2014, NATHALIA 
DO NASCIMENTO RIBEIRO - Matrícula nº 75921, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de março de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1278/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2014, QUELLI 
CRISTINA VIEIRA DA SILVA DE JESUS - Matrícula nº 76781, 
do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de março de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1279/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2014, ROSANGE-
LA DOS SANTOS CALDAS DE SOUZA - Matrícula nº 88403, 
do Cargo em Comissão de Assessor Especial da Saúde, Símbolo 
CCAES, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de março de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1280/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2014, ROMULO 
PATRICK CARDENAS DIAS - Matrícula nº 94833, do Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico da Saúde, Símbolo CCATS, da 
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Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de março de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1282/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2014, ELIEZER 
DO NASCIMENTO SANTOS - Matrícula nº 93872, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de março de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1283/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2014, RENATA 
DA SILVA SANTOS - Matrícula nº 95604, do Cargo em Comissão 
de Chefe da Divisão de Oficinas de Artesanato, Símbolo CCAT, 
da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Igualdade Racial.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de março de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1284/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2014, EDILSON 
GOMES DA SILVA - Matrícula nº 96101, do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Direitos Humanos e Igualdade Racial.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de março de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1285/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2014, EDILSON GOMES 

DA SILVA - Matrícula nº 96101,  para exercer o Cargo em Comissão 
de Chefe da Divisão de Oficinas de Artesanato, Símbolo CCAT, 
da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Igualdade Racial.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de março de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1286/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2014, RENATA DA 
SILVA SANTOS - Matrícula nº 95604,  para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos e Igualdade Racial.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de março de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1287/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2014, HELIO 
RICARDO PEREIRA DE LUCA JUNIOR - Matrícula nº 94885, 
do Cargo em Comissão de Superintendente de Fiscalização/Pu-
blicidade, Símbolo ST, da Secretaria Municipal de Comunicação 
Integrada.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de março de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1288/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2014, RAQUEL 
NOBREGA DA SILVA - Matrícula nº 89698, do Cargo em Comis-
são de Subsecretario de Comunicação, Símbolo SS, da Secretaria 
Municipal de Comunicação Integrada.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de março de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1289/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2014, RAQUEL NO-
BREGA DA SILVA - Matrícula nº 89698, para exercer o Cargo em 
Comissão de Superintendente de Fiscalização/Publicidade, Símbolo 
ST, da Secretaria Municipal de Comunicação Integrada.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de março de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1290/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2014, LUIS FERNAN-
DO DE OLIVEIRA - Matrícula nº 96221, para exercer o Cargo 
em Comissão de Subsecretario de Comunicação, Símbolo SS, da 
Secretaria Municipal de Comunicação Integrada.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de março de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1299/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, a contar de 04 de fevereiro de 2014, os 
termos da Portaria nº 0602/2014-SEMAD.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de março de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1300/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, a contar de 04 de fevereiro de 2014, os 
termos da Portaria nº 0688/2014-SEMAD.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de março de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1301/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ATO DO PRESIDENTE

LICITAÇÃO nº. 02/2014 – NA MODALIDADE CARTA CON-
VITE.

Decisão do Processo Administrativo nº. 30/2014.                                                                
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, ELÉ-
TRICA, PAPELARIA E LIMPEZA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 22, INCISO III, § 3° C/C 
ART. 23, INCISO II LETRA “A” DA LEI FEDERAL 8666/93.

DESPACHO: 
1. Após o exame do presente processo, a luz da Ata de Li-
citação do dia 30/04/2014 com parecer da comissão de licitação e 
apurada a regularidade pela controladoria interna do Meriti Previ, 
RATIFICO e HOMOLOGO o referido procedimento administrativo 
de licitação, com base no artigo 22, inciso III, § 3° c/c artigo 23, 
inciso II, letra “a” da Lei Federal 8666/93 e suas alterações poste-
riores, declarando a Empresa  PISOM DISTRIBUIDORA vencedora 
dos lotes de Material de Consumo  e Material Elétrico do certame 
nº  002/2014 que em sua proposta apresentou o Valor Total Global 
de Material de Consumo de R$ 3.610,00 (Três mil seiscentos e dez 
reais) e Material Elétrico no Valor Total Global de R$ 3.201,16 
(Três mil duzentos e um reais e dezesseis centavos)  e   a Empresa 
Margem Refrigeração e Distribuição de Produção de Informática 
e Prestação de Serviços LTDA, vencedora do certame licitatório, 
com a   proposta que apresentou o valor Total Global  de Material  
de Limpeza de R$ 4.249,96 (quatro mil duzentos e quarenta e nove 
reais e noventa e seis centavos) e Material de Papelaria no valor 
Total Global de  R$ 6.392.47 (Seis mil, trezentos e noventa e dois 
reais e quarenta e sete centavos). 
2. À contabilidade para providências de empenho;
3 – À PGA para lavratura do contrato;
4 – Publique-se.
São João de Meriti, 12 de maio de 2014.

JORGE MAGDALENO                                                                                             
Diretor Presidente do Meriti Previ 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
DECISÃO DO PROCESSO Nº 264/2014

DISPENSA DE LICITAÇÃO 05-2014
MODELO DE LICITAÇÃO PARA OBRAS, 

 MODALIDADE CONVITE

1-APÓS O EXAME DO PRESENTE PROCESSO, E A LUZ DO 
PARECER JURIDICO E DO CONTROLE INTERNO DESTE 
ORGÃO PREVIDENCIARIO,  RATIFICO O REFERIDO PRO-
CEDIMENTO ADMINISTRATIVO  NA MODALIDADE DE  
DISPENSA DE LICITAÇÃO , COM BASE NO  ARTIGO 24, II  
DA LEI Nº8666/93, E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, 
ADJUDICO A DESPESA EM FAVOR DA EMPRESA Lopestur 
Viagens e Turismo Ltda., CNPJ.: 00.626.885/0001-39 E HOMO-
LOGO O EMPENHAMENTO NO VALOR TOTAL E GLOBAL 
DE R$ 1.834,20 (MIL OITOCENTOS E TRINTA E QUATRO 
REAIS E VINTE CENTAVOS) DAS DESPESAS REALIZADAS 
COM AQUISIÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS, PODENDO SER 
EMPENHADO O VALOR ACIMA DESCRITO. 
2- Adotem-se as demais providências cabíveis a espécie.
    

São João de Meriti, 12 de Maio de 2014.

JORGE MAGDALENO
Diretor Presidente do Meriti Previ 

MERITI - PREVI

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2014, MARCIO DU-
TRA MACHADO - Matrícula nº 96222, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor de Controle e Rotina das Unidades Escolares, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de março de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1302/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2014, MARCIA SUENIA 
SOUZA DE ARAUJO DA CUNHA - Matrícula nº 96223, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor de Ensino, Símbolo 
CCATE, da Secretaria Municipal de Educação.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de março de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1303/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2014, ALAN DE CAR-
VALHO CUNHA - Matrícula nº 96224, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor de Gabinete, Símbolo CCATE, da Secretaria 
Municipal de Educação.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de março de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1304/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2014, WESLEI 
DIAN DOS SANTOS - Matrícula nº 94722, do Cargo em Comissão 
de Chefe da Divisão de Recebimento, Guarda e Expedição de Do-
cumentos, Símbolo CCATE, da Secretaria Municipal de Educação.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de março de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1305/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2014, JEFERSON DOS 
SANTOS SOUZA - Matrícula nº 96225, para exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão de Recebimento, Guarda e Expe-
dição de Documentos, Símbolo CCATE, da Secretaria Municipal 
de Educação.
                                    
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de março de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1306/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2014, LUCIANE 
DA SILVA LACERDA GERVOU - Matrícula nº 95631, do Cargo 
em Comissão de Chefe de Gabinete, Símbolo CEE, da Secretaria 
Municipal de Educação.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de março de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1307/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2014, WESLEI DIAN 
DOS SANTOS - Matrícula nº 94722, para exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe de Gabinete, Símbolo CEE, da Secretaria 
Municipal de Educação.
                                    
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de março de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1308/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2014, LUCIANE DA 
SILVA LACERDA GERVOU - Matrícula nº 95631, para exercer 
o Cargo em Comissão Superintendente de Processos, Projetos e 
controle Orçamentário, Símbolo STE, da Secretaria Municipal de 
Educação.
                                    
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de março de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1309/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 28 de fevereiro de 2014, SOLANGE 
DA CONCEIÇÃO - Matrícula nº 88599, do Cargo em Comissão 
de Assessor de Atividades Educacionais das Unidades Escolares, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de março de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO


